
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
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Pará de Minas, 27 de janeiro de 2026.

Ocio n° 117/2026

Ao Pregoeiro

Senhor Anderson José Guimarães Viana

Assuno: Encaminhameno de resposa sobre questonameno apresenado pela empresa SAMEH

SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA.

Prezado Senhor,

Em aenção à soliciação apresenada pela empresa Sameh Soluções Hospialares Lda.,

referene ao Pregão Elerônico nº 003/2026, que requer o desmembrameno do Loe 08 sob a

alegação de suposa fala no mercado do iem 38 (Scalp, desc. nº 27), cumpre esclarecer o que

segue.

Inicialmene, informa-se que esa Adminisração Pública possui conrao vigene que

conempla o referido iem, enconrando-se o fornecimeno em regular execução. Em conao

realizado com a empresa aualmene conraada, foi expressamene informado que o produo em

quesão não se enconra descontnuado, ampouco houve comunicação oficial de inerrupção

definitva de sua fabricação ou comercialização.

Ressala-se que o fao de deerminados fabricanes ou fornecedores não produzirem ou não

comercializarem mais o referido iem não caraceriza, por si só, a inexisência do produo no

mercado. O mercado de maeriais médico-hospialares é composo por diversos fabricanes,

nacionais e inernacionais, sendo plenamene possível que o iem contnue sendo produzido e

fornecido por ouros agenes econômicos.

Ademais, para que se reconheça formalmene a descontnuidade de deerminado produo,

faz-se necessária a apresenação de comprovação idônea, al como deerminação legal, ao
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normatvo ou manifesação expedida pela Agência Nacional de Vigilância Saniária – ANVISA, ou por

ouro órgão compeene, o que não foi apresenado pela empresa soliciane.

Dessa forma, à míngua de comprovação écnica ou legal que susene a alegação de

descontnuidade do iem 38, não se vislumbra, no presene momeno, fundameno suficiene para o

desmembrameno do Loe 08, permanecendo inaleradas as condições esabelecidas no insrumeno

convocaório.

Por fim, reforça-se que a Adminisração Pública aua pauada nos princípios da legalidade, da

compettvidade, da isonomia e do ineresse público, não sendo admissível a aleração do cerame

com base em alegações não devidamene comprovadas.

Sem mais para o momeno, nos colocamos a disposição para quaisquer ouros

esclarecimenos que se fizerem necessários e aqui renovamos voos de estma e elevada

consideração.

Aenciosamene,

Michelle Laila Rodrigues

Enfermeira e Apoio Técnico – SMS

Gilbero Denoziro Valadares da Silva

Secreário Municipal de Saúde
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